
 
 

 

COMISSÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

REQUERIMENTO Nº        DE 2021 

(Da Sra. MARA ROCHA) 

Requer a realização de audiência pública, durante o 
mês de abril de 2021, em alusão ao Mês de 
Conscientização ao Autismo, para debater o tema 

 

 

Senhora Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e ouvido o 

plenário desta Comissão, a realização de audiência pública, durante o mês de abril de 

2021, em alusão ao Mês de Conscientização ao Autismo, para debater o tema, com os 

seguintes participantes: 

• Representante do Ministério da Saúde; 

• Abrahão Carlos Mota Púpio – Presidente da da 

Associação Família Azul do Acre (AFAC); 

• Dr. Mazinho Maciel – Pós-Graduado em Autismo; 

Mestrando em Saúde Pública com foco em TEA; CEO 

do CENTRIM (Centro de Tratamento de Integração 

Sensorial); 

• Lucelmo Lacerda – Pos-Doutorado em Psicologia pela 

UFSCar; Doutor em Educação pela PUC-SP; 

Especialista em Educação Especial, inclusiva e Políticas 

de Inclusão.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 27 de dezembro de 2012 foi sancionada a Lei 12.764, que institui 

a Política Nacional de Proteção da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
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Esta norma que nasceu no legislativo brasileiro, iniciativa do Movimento Orgulho Autista 

Brasil(MOAB), é fruto do trabalho de diversas associações brasileiras, que representando 

as pessoas para a causa do Autismo no Brasil, buscam o melhor atendimento a estas 

necessitadas famílias.  

Os Autistas ainda são pessoas desconhecidas para muitos. Há uma 

gama de distúrbios que afetam três áreas do desenvolvimento: a comunicação, a 

sociabilização e o foco de interesses, mostrando comprometimento em graus variados. 

Por isto, suas diversas manifestações são agrupadas dentro de um segmento chamado 

“Transtorno do Espectro Autista”. Segundo organizações norte-americanas e europeias 

formadas por pais de autistas, a cada 88 pessoas nascidas, uma possui alguma forma de 

Autismo, que pode variar do mais severo ao mais leve. 

Embora seja costume afirmar que “Autistas vivem em seu próprio 

mundo”, na verdade são pessoas com uma forma diferente de sentir, perceber e se 

relacionar com as demais pessoas, mas não constroem, nem muito menos, vivem num 

mundo imaginário; ao contrário, esforçam-se para viver em nosso mundo, muitas vezes 

não entendendo as complicadas normas sociais. Mesmo assim, algumas pessoas 

Autistas, enfrentando suas dificuldades e as barreiras que a sociedade lhes apresenta, 

conseguem constituir famílias e ter uma vida profissional, dependendo do potencial de 

cada um e das oportunidades oferecidas durante suas vidas. 

Dessa forma, sendo o mês de abril considerado Mês de 

Conscientização ao Autismo, entendo adequado que essa Comissão se debruce sobre o 

tema, escutando especialistas e profissionais envolvidos com o Transtorno de Espectro 

Autista, como os indicados nesse requerimento. 

Compreendo que essa audiência pública será importante para a 

formulação de políticas públicas para o assunto e para celebrarmos o Mês de 

Conscientização ao Autismo.  

Sala das Sessões, em          de                    de 2021 
 
 
 

MARA ROCHA 
Deputada Federal – PSDB/AC 
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